
PORTARIA SESA Nº 484/2021

 O Diretor Geral, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do art. 6° e Anexo V da

Lei  Estadual  n°  19.848,  de  03  de  maio  de  2019,  combinado  com  o  disposto  no  art.  15  do  Anexo

113060_30131 do Decreto Estadual  n°  9.921,  de  23 de janeiro de 2014 que aprova o Regulamento da

Secretaria de Estado da Saúde, e;

Considerando o disposto no caput, segunda parte e parágrafo único, ambos do art. 65 da Lei Estadual

n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, que estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder

Executivo do Estado do Paraná; e considerando o protocolado n° 18.002.518-9.

R E S O L V E:

Art. 1º Realocar por interesse institucional, os servidores abaixo, a partir de 22/09/2021.

 Lotada no Centro Hospitalar de Reabilitação para o Hospital Oswaldo Cruz.

NOME RG CARGO FUNÇÃO

Vera Lucia Crozetta Otto 3.004.005-8 PSE Técnico de Enfermagem

• Lotada no Centro Hospitalar de Reabilitação para o Hospital do Trabalhador.

Ana Paula Gaievicz dos Santos 6.377.886-9 PSP Enfermeiro 

• Lotados no Hospital Regional da Lapa São Sebastião para o Hospital de Reabilitação.

Adriano Reimann  LF 2 6.119.351-0 PSP Médico 

Celio Mendes Voichcoski  LF 2 5.102.053-7 PSP Médico 

• Lotados no Hospital do Trabalhador para o Centro Hospitalar de Reabilitação.

Alvaro Tarouco Dias Neto 12.393.301-0 PSE Técnico Administrativo 

Deyws Mayzer Semprebom Batista 6.624.745-7 PSE Técnico Administrativo 

Helaine Ferreira Coutinho 10.274.454-3 PSE Técnico de Enfermagem 

Giselle Karen Locoman 6.904.790-4 PSP Enfermeiro

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 21 de setembro de 2021.

Nestor Werner Junior

Diretor Geral
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